
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA EXTERNA AO PROJETO DE LEI Nº 0367.7/2021 
 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 128 do 

Regimento Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei, de 

autoria do Deputado Adrianinho que “Altera a Lei nº 15.381, de 2010, que 

“Disciplina a nomeação para a cargo em comissão na Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina”, para o fim de incluir a 

vedação da nomeação dos condenados por crimes praticados contra qualquer 

pessoa com deficiência ”. 

De acordo com o proponente, o referido grupo deve também ter a 

mesma proteção legislativa que a mulher, a criança, o adolescente e o idoso 

possuem, evitando-se que os seus agressores possam assumir cargos em 

comissão perante a administração Direta, autárquica e Fundacional do Estado 

de Santa Catarina. 

Diante da repercussão do Projeto, e com fulcro no art. 71, inc. XV 

do Regimento Interno desta Assembleia, julgo imperativo solicitar diligência à 

Casa Civil e por meio desta, à Procuradoria Geral do Estado (PGE) e à 

Secretaria de Estado da Administração para que se manifestem sobre a 

matéria a fim de substanciar as decisões a serem tomadas em prol da 

população catarinense. 

É o pedido de Diligência Externa que se submete à apreciação.  

 
 

Deputado Maurício Eskudlark 


